
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'OI6/2OX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
14.733121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FTJNDO MI,'NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÀL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o n' 19.498.2E l/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, n' 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela
Sr." Gabriela Almeide de Oliveira Argolo, Secretaria
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do
ouEo, a ernpresa SEBASTIAO ROGERIO TORRES
GUIMARAES LTDA, imcita no CNPJ sob o n"
0t.736.903/0001-4t ResideÍrte na Avenida Antônio Carlos
magalhães, no 127 , Ce;nao, Capim Grosso, CEP: 44.695-000,
Estado da Búiq representado pelo Sr. Sebastiao Rogerio
Torres Guimarães, denominando-se a paÍiÍ de agoru
CONTRATADO. Resolvem ftrmar o presente TerÍno de

Contrato, com base na I)ispensa de Licltação n"
01312023, rcgido no que couber pela Lei Federal n'
14.133/21 e alterações súsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSUI,A PRNfr,NÂ . DO OB.'EIO

Constih-ri o objeto do presente contrâlo a Contrrtsção de empresa para fornecimento de urnas
funerárias, destineda a concessão de Beneficio Eventual Funeral às pessors de baixa renda,
em situeção de vulrerrbilidade social no município de Capela do Alto Alegre - BA, conforme
disposições estabeleci.lâs, na Dispensa de Licitaçio n'013/2023, autorização contida nos Processo
Administrativo de n" 02212021, que independente de transcrição integram o presente contrato, e
Anexo Único deste instrumento contratual.

cl,ÁusrJrJ\ sEcuNDA - REGIME, DE E)tDcUÇÃo

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelado, conforme necessidade do uso do
serviço.

crÁusrm ttncnnl -Ix) rNsrRrrMENTo vINcIrráTóRro

O presente contrato está vincúado ao Processo Administrativo t" 02212023, Dispensa de
Licitação n" 01312023, e pÍoposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente dc transcrição integram este instrumento contràtual.

CLÁUST'LA QUARTA - VAI]OR E OONDIÇÔES DE PAGÁMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ f7.600,00 (Dezcssete mil e seiscentos reais), sendo este, produto dos preços
unikirios do item constante no anexo único deste instrumento.

Panigrafo Primeiro: A CONTRATADA emiúá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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Parógrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediânte:

a) Ceúidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Àtiva da Uniào,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Feder n" 8.212191 e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
szu prazo de validade (ki Federal n' 8.036/1990 e 8.66611993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, denfo do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.44012011 e 8.666/1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou oubo documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Muoicipal, da sede da licitante ou
domicilio, denho do seu prazo de validade;

cr,Áusule qunvr.l,- Do REÀJUSTE,

Mediante expresso pedidg da CONTRATADA, o pr€sente contÍato poderá ter seus preços
reajutados pelo IPCA - Ínüce de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE nà data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contraio e do pedido pleiteado.

Panúgrafo Hmeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRÂTADA e
elaborar Terrro de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período rniximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSU.E ST,XM - I'A EÀIITEGA IXN ITENS

4.1 - Os itens deverão set e,ntregues em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. N" 022D023 € proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contÍato.
4.2 Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objao aqui rcgisü-ado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. lztO, inciso tr, da Lei n.' 14.133121.

4.3 - Em caso de diverg&rcia entre a OF e a Nota FiscaVFatura ou ente os objctos efetivamente
entregues, o Fomecedor será nodficado para rettáJos imediatamente, para adoção das
providências cabiveis.
4.4 - O prazo pard entrega do itern será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e
desde que o,corra motivo justificado, comprovado e aceito pela Afuinistração.

cLÁusura sÉrnm, - DÂ rnrÂÇÁo oRçAMENTÁRra

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por contâ da seguinte dotaçào fixada na Lei
Orçamentária Anual:

óncÁoruNro.cDr PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE
RECURSOS
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071I - Fundo
Municipal de

Assistência Social
2039 - Bsneficios Eventuais da
Assistência Social

33903200 - Material, Bem ou
Serviço para Disribuição Gratuita

1.500.0000
1.661.0000

CTÁUSUI,.I, OMIV.N, - DA§ GARAITITIAS EXIGIDAS

PaÍa este contrato não foram exigidas garantias

crÁusur,e nor.l - oBRIGAÇÔES DAs PARTE§

I - Constitui obrigeção da CONTRATANTE:
PrestaÍ as informações e os esclaÍeciment,os que veúam a ser solicitados pelo contratado;
Designar Servidor tesponsável pelo receÀimento e confer&rcia do objeto deste instrumento;
Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATAIIA:
a) Responder em Íelação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exig&rcias fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contalante, por escrilo, quaisçer anormalidades de caráter uÍgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais dou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza à reclamações sobre a qualidade e ponhralidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sern ônus para o Município;
f) Entregar os BenVServiços conforme defimdo em proposta comercial apresentada € aceita pela

CONTRÂTANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contrataçâo direta;

CLÁUSTJLÂ DÉCIMÂ - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato podeni ser modificado nos seguintes termos:

I - Uuilateralrnente, a critérlo da Admlnlstraçío:

a) Quando necessária modificaçâo no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
conúahral até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necess:í'ria a modificação de regime ou modo de cxecução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificaçào da forma de pagamento, poÍ motivos Í€levantes e

supervenientes, manúdo o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorràrcia de fatos imprevisíveis ou

a)
b)
c)
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execuçào do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite óe 25Vo (Virte e cinco por cento) do valor iniciâl do
Contrato.
Panigrafo Segunda: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA eÍn pÍazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do eqúlibrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSTJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÁo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas rc aÍt. 137 da lei 14.133D1, sem prejúzos das sançôes
aplicáveis.

Panigralo Pimeiroz Ocorrendo a rescisâo sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejüzos regularmente compÍovados, tendo ainda direito ao pagamento deüdo pela
execução do Contrato até a sua rescisão.

Parágrafo Segando: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à préúa e ampla defesa;

CLÁUSULÀDÉCIMÂ SEGTINDA -DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente rmpedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunjcar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, Íatificando por qscrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das paÍtês propor o destÍato, ficaÍdo o CONTRATÀNTE obrigado
ao pagamento da importáncia correspondenle ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2'. O CONTRÂTANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente ds
força maior.

CLAUSULA DECIMÀ TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infraçào nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do sewiço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não Íealizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A adminisúação se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventuÍa imposta ern virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

I

II
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§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nào

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de ouüas sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrenües das infrações cometidas.

CLÁUSI,JIII DÉCIMA QUÂRTA - Do FTJNDAMENTo LEGAL E CÂsoS oMISSoS

O pÍesente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constioindo ato juídico perfeito e conferindo às paÉes signakírias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA QTJINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de l9/Oll2l23, com término em 3l/1212023, podendo
ter seu pÍazo pÍorrogado de acordo com as disposições da Lei n' 14.133/21e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -FISCAL DO COI{TRÂTO

Fica designado a Sr." Juliany Pereira Lima, Matrícula n" 200680, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, sncamiúar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMA -Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de çalquer outro poÍ
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente CantÍato.
Assim, por estarem justâs e acertadas, subscrevem as paÍtes o presente Termo de CoDtrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemuúas.

Capela do Alto Alegre, Búia, l9 de Janeiro de 2023.

FI,JNDOMUMCIP ÀSSISTENCIA SOCIAL
Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

C

SEBASTIAO ROGERIO T S GUIMARAES LTDA
Rep. Sr. Sebastiao Rogeri

CONTRAT
Torres Guimarães

Testemunhas:

Và ,-.bL ,/t *,fu, ,'-^rt
Nome me
cYt:QIfi!(lf5/o cPF:O67 15 2 42s -oa
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exrxoúxrco

1

Urna Funeraria, Adulto, madeira
envemizada, forrada com TNT branco e

acrilon, com visor, dimensões aproximadas:
2000x650 mm, 06 alças de ferro galvanizado,
inclündo ornamentação e vestimentos

UND 09 R§ r.520,00 R$ 13.680,00

2

Urna Funerariq Baleia, madeira
envemizada, forrada com TNT branco e

acrilon, sem üsor, 06 alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:
225üx650 mm, incluindo oma$entação e

vestimeÍrtos

UND 02 R$ 1.305,00 Rt§ 2.610,00

3

Urna Funeruria, Infantil, madeira
envemizada, forrada com TNT branco e
acrilon, sem visor, M alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:
1000x650 mm, incluindo omamentação e

vestimeltos

I.JND 02 R$ 280,00 Fs 560,00

4

Urna Funcrarla, Récem Nascldo, madeira
envemizada, forrada com TNT branco e

acrilon, sem visor, M alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas: 65Ox200
mm, incluindo omaíreÍtação e vestimenüos

UND 03 R$ 250,00 R$ 750,00

YAI,ORTOTAL R$ 17.600,00
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RESTJMO DO CONTRATO N'016/2023

Contratante: FUNDO MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, n'315, Baino: Centro, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representada pela Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria
Municipal.
Contretâdo: SEBASTIAO ROGERIO TORRES GIJIMARAES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n' 08.736.903/000147, Residente na Avenida Ant&rio Carlos magalhães, n' 127, Centro,
Capim Grosso, CEP: 44.695400, Estado da Búi4 representado pelo SÍ. Sebastiao Rogerio
Torres Guimarães.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de umas fimeriírias, destinada a concessão
de Beneficio Eventual Funeral à pessoas de baixa renda, em sihração de vulnerabilidade social
no municipio de Capela do Àlto Alegre - BA.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021
Valor do Contrato: R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais)
Data da Assinature: l9 de Janeiro de 2023.
Vigência: 3l de Dezernbro de 2023.
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1

RESI]MO DO CONTRATO N'016/2023

Contrstrnte: FUI\DO MLTNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ÀLTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n' 19.49E.281/0001-82, com
bede à Avenida Dezessete de Abril, n'315, Baino: Centro, Capela do Alto Alegte, Búiq neste

ato representada pela Sr.' Gabriela Almeida de Oüveln Argolo, Seoretaria Municipal.
Contratsdo: SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUIMARAES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n' 08.736.903/0001-47, Residente m Avenida Antônio Carlos magalhães, n' 127, Centro,

Capim Grosso, CEP: 2t4.695-000, Estado da Bahia, representado pelo Sr. Sebastiao Rogerio

Torres Guimarães,
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de umas funerárias, destinada a concessão de

Beneficio Eventual Funeral às pessoas de baixa renda" em situação de vulnerabilidade social no

município de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentaçlo Legal: AÍ. 75 Inciso II da Lei n" 14.133D021
Valor do Contrato: R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais)
Data da Asslnatura: 19 de Janeiro de 2023.
Vigência: 3l de Dezembro de 2023.I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ãcrãtarta Oa Rêcêita Fêdêrel do BÍesil
ÉioiúràaoriaCeral da Fazenda Nacional

CERIDÃo POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBttOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEOERAIS E À DMOA ATIVA DA UNIÃO

Noma: SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUIMARAES LTDA

CNPJ: 0E.736'903/000í47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrever quaisquer dívidas de

ãpãi""ulrio"a" ao sujeito passivo acime identificado qu6 vierêm a ser apuradas, á cêrtificado que:

1. constâm débitos administrados pêla Secretaria da Re^cêita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art' 151 da Lei no 5 172' de 25 de outubro de 19ô6 -

õôãüá rriuutaiio Nacionet (crN), ou objeto de decisáo judiciâl que dêtermina sua

JesósioeraÉo para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativâ da uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fâzendã

Nacional (PGFN).

conformedispÔstonosarts,205e206doCTN.êstedocumentotemosmesmosefeitosdaceÍtidáo
nogativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍatlvo, para

ü;";;ãrgã". à funàos púOticos da âdministraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

.ri"i,o p""Àiuo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nãiãir,i"""'r, 
" 

'O' do paégrafo único do art. 11 dâ Lei no 8.212, de 24 de iulho dê 199í.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntornet' nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <htF:/^^'ww pgfn'gov bÊ'

certidâo emitida gratuitamenre com base na PoÍtaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014

Emiüda às 07:40:30 do dia 1911212022 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1710612023.

Código de controle da certidão: 1052.AC86.F03D'849í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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FAZENDA PÚeLtce MUNIcIPAL

SE8ÁST'ÁO ROGERIO TORRES GUIMARAES LTDA

CGA: 000.000 41a0o1'30

CNPJ; 08'736.903/0001-47
CNAE: 9603'3/04
av. A.c.M. ,127

Date lmpressáo; 08i 1 1 12022

cERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000197712022

Emiasão:0811112022

Validade: 06102,2023

t

CENTRO

44.695-000 - cAPtM GROSSO , BA

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO

EM oUMPRIMENTo Ao DESPACHo EXARADo EM PETIÇÃo PRorggo-ltDA
r.rÉ'siÉ ônoÀõ E. RESSALVADO o DlRElTo DA FAZENDA PÚBLICA MUNIcIPAL

iiE- inlsónÉüÉC e coennR DlvtDAS QUE vENHÂM A SER APURADAS

CÉNiITIóó, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE. MAN-DANDO REVER OS

ãEêiéiãõó oÀ-oiúion AlvA tNScRtrA NESrA REPARTIÇÃ6 _vERlFlcolrsE
Â 

-ir'iãi;àÍÉNóiA óí oÊetros RE LArrvos A rNSC-RrÇÂo-]9lYA, 
. I llRA

ôOr.r-s-rÀn,beTERMtNEt eUE FOSSE EXTRA1DA ESTA CERTIDAO NEGATIyA

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

pcíeilám!ntâ idonlificado tub!litui qú.hu!Í outro tipo d.Y.lU!çio.
C.íidào.mitidâ diÍ.t manla no tetoÍ, À â5tinâtuíá do atÍYidoí
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Cá,IX/l
CeÉiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão
clal:

08.736.903/0001-47

SEBASTIAO ROGERÍO TORRES GUIHARAES LTDA

AV ACM 127 / CENTRO / CÁPIl't GROSSO / BA i 44695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
i, áa rci 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

"rór"r" 
acima identificada encontra-se em sltuaÇão regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

àriror.r débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Endereço:

Valldade:04/01 I 2023 a O2l 021 2023

Gertlflcaçáo Número: 2023oL0401294478090621

Informação obtida em f7/Ol/2O23 09:41:30

A utilizacão deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidadê no site da

www.calxa.gov.br

Lei êsta
Caixa:

httpsJ/con6ulte-crf .cãirâ.Oovbr/consultâcíf/pâger/impr63s6o jsí 111



CERTIDAO

L ..lla:: ,. rrl. i, lr',Irr -)
.-',: i. i - :lÀ r. , I k.illA .ai'J

NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABATHISTÀS

Nome: SEBÀSTIÀO ROGERIO TORRES GUIMÀRAES LTDA (MÀTR]Z E EILIÀIS)
CNPJ: 08 .'136.903 / 0001-41
Certidão n": 458219'7 2 /2022
Expedição: 19/L2/2022, às 11:01:32
Validade | 71 /05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que sEBÀsIIÀo RoêERIO TORRES GUIMÀRÀES LEDÀ (!,ÍÀTRI Z E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" OB . ?36 . 9O3IOOO1-{?, NÃo CoNSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

T3.461 /2OL'1, e no AEo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão côndicíona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOBMAçÀO IMPORTÀ}TTE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em iul-gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previden ciários, a honorários, a custas, a

emôlumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mini.stério Público do

Trâba1ho, comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposlÇão legal-, contiver força executiva-



GOVERNO DO ESTADO DÀ BAHIA

SECRETARIA DÂ FAZENDA

Emissão: 261 I I 12022 12:14

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êÍeitos dos aÉs. íí3 s íírí da Lei 3.956 de í1 de dêzêmbro da í98í ' Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 20226449485

RAzÃo soctÀL

SEBASTTAO ROGERIO TORRES GUTMARAES LTDA

rNscRrÇÁo EsrAouÁr

073.925.106

CNPJ

08.?36.903/0001-47

Fice certificado quê não mnstam, até a presente date, pêndências de responsabilidade da pessoa física ôu jurídica adma
identificada, relativas aos tributos âdministrados por esta Sêcretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Dlvida
Ativa, ds competência da ProcuradoÍie Gêrel do Estâdo, resselvado o direito da Fazênda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em2611112022, conforme PortaÍia n'918/99, sendo válida por 60 dias, mnlados a partir da deta de sua
emissáo.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www,3êfa2.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do carülo o.lglnal de inscíiçáo no CPF ou no CNPJ da
Sscretaria da Receita F€deral do Ministério da Fazenda.

r;^-tl.l
-tí 'j
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